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Ementa:
 
O Vereador Léo Novais, no exercício das suas atribuições previstas no artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instituição do Sistema
Colaborativo de Segurança e Monitoramento Público e Privado no Município e concede
incentivo fiscal a pessoas físicas e jurídicas que colaborem com a segurança pública por
meio de vídeo vigilância.
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